
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021 

MODIFICA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA DE 
ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
103, DE 2019, PARA ESTABELECER AS IDADES 
MÍNIMAS PARA AS APOSENTADORIAS DE 
CARÁTER DIFERENCIADO NOS 88 4º-A, 4º-C E 5º 
DO ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Seca, Estado da Paraíba, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONAa 
seguinte Lei: 

Art. 1º. O Regime Próprio de Previdência Social do Município de Lagoa Seca 
fica alterado, por meio desta Lei Complementar, conforme Emenda Constitucional nº 
103, de 2019 e da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º. O servidor titular de cargo efetivo amparado pelo IPSER será 
aposentado, com fundamento nos incisos | e Illdo8 1º e 88 4º-A, 4º-C e 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, nos seguintes termos, observados os dispositivos da Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019: 

8 1º Os servidores públicos serão aposentados: 

|- voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem; e 
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b)25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 
(dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria; 

Il - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, 
quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de 
avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria; ou 

8 2º Os servidores públicos com direito a idade mínima ou tempo de contribuição 
distintos da regra geral para concessão de aposentadoria na forma dos 88 4º-A 
(aposentadoria para portador de deficiência), 4º- C (aposentadoria insalubridade ou 
periculosidade) e 5º (professor do ensino infantil, médio e fundamental) do art. 40 da 
Constituição Federal poderão aposentar-se, observados os seguintes requisitos: 

| - o servidor público municipal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de 
idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo 
exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

Il - O titular do cargo municipal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 
aos 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição 
exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos. 

8 3º A aposentadoria a que se refere o 8 4º- C do art. 40 da Constituição Federal observará 
adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao regime próprio 
de previdência social do Município, vedada a conversão de tempo especial em comum. 

8 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
serão apurados na forma da lei. 

85º Até que lei discipline o 8 4º-A do art. 40 e o inciso | do 8 1º do art. 201 da Constituição 
Federal, a aposentadoria da pessoa com deficiência segurada deste RPPS, desde que 
cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, será 
concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos 
critérios de cálculo dos benefícios. 

Art. 3º. A concessão de aposentadoria ao servidor municipal amparado no 
RPPS e de pensão por morte aos respectivos dependentes será assegurada, a qualquer
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tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção destes 
benefícios antes da data de vigência desta Lei Complementar, observados os critérios 
da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão 
da aposentadoria ou da pensão por morte. 

8 1º Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que 
se refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão 
calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram 
atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão destes benefícios. 

5 2º É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 
mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido implementados todos os 
requisitos para sua concessão, ou de pensão aos seus dependentes, calculada com 
base na aposentadoria voluntária que seria devida se estivesse aposentado à data do 
óbito. 

Art. 4º. O Poder Executivo municipal regulamentará o disposto nesta Lei 
Complementar, para seu fiel cumprimento. 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente aquelas previstas nas Leis 

municipais. 

Lagoa Seca-PB, 10 de novembro de 2021. 

Bo Galo dh Sia 
FABIO RAMALHO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL
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Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja 
aprovado pelo Tribunal de Contas, o processo do benefício 
será imediatamente revisto e promovidas as medidas 
jurídicas pertinentes. 

CAPÍTULO XI 
Dos Registros Financeiro e Contábil 

Art. 59. O IPSER observará as normas de contabilidade 
fixadas pelo órgão competente da União. 

Parágrafo único. A escrituração contábil do IPSER será 
distinta da mantida pelo tesouro municipal. 

Art. 60. Será mantido registro individualizado dos 
segurados do regime próprio que conterá as seguintes 
informações: 

| — nome e demais dados pessoais, inclusive dos 
dependentes; 
H — matrícula e outros dados funcionais; 

Ill — remuneração de contribuição, mês a mês: 
IV — valores mensais e acumulados da contribuição; e 
V — valores mensais e acumulados da contribuição do ente 
federativo. 

8 1º Ao segurado serão disponibilizadas as informações 
constantes de seu registro individualizado, mediante 
extrato anual, relativas ao exercício financeiro anterior. 

S 2º Os valores constantes do registro cadastral 
individualizado serão consolidados para fins contábeis. 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 61. O poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e 
fundações encaminharão mensalmente ao órgão gestor do 
RPPS relação nominal dos segurados e seus 
dependentes, valores de subsídios, remunerações e 
contribuições respectivas. 

Art. 62. A instituição do regime de previdência 

complementar na forma dos 84 14 a 16 do art. 40 da 
Constituição Federal deverá ocorrer no prazo máximo de 
02 (dois) anos da data de entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 

Parágrafo Único. Os servidores que ingressarem no 
serviço público municipal a partir da data de publicação da 

Lei que instituir o regime de previdência complementar de 
que trata o caput deste artigo constituirão um plano de 
previdência estruturado em regime de capitalização, na 
forma da lei. 

Art. 63. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias previstas em 
Lei orçamentária do Município. 
Art. 64. Ficam revogados as disposições em contrário a 
esta Lei que dispõem sobre o tema. 

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021, DE 10 DE 

OUTUBRO DE 2021 

MODIFICA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE LAGOA SECA DE ACORDO COM A 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4103, 
DE 2019, PARA ESTABELECER AS 
IDADES MÍNIMAS PARA AS 
APOSENTADORIAS DE CARÁTER 
DIFERENCIADO NOS 88 4º-A, 4º-C E 
5º DO ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Seca, 

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Lagoa Seca fica 

alterado, por meio desta Lei Complementar, 
conforme Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e 
da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º. O servidor titular de cargo 

efetivo amparado pelo IPSER será aposentado, com 
fundamento nos incisos le Ill do 8 1º e 88 4º-A, 4º- 
Ce 5º do art. 40 da Constituição Federal, nos 
seguintes termos, observados os dispositivos da 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019: 

8 1º Os servidores públicos serão aposentados: 

| - voluntariamente, observados, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem: 
e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data da sua que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
publicação. exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo 

efetivo em que for concedida a aposentadoria: LAGOA SECA-PB, 10 de novembro de 2021. E é 

Il - por incapacidade permanente para o trabalho, no 
FABIO RAMALHO DA SILVA cargo em que estiverem investidos, quando insuscetíveis 

PREFEITO MUNICIPAL de readaptação, hipótese em que será obrigatória a 
realização de avaliações periódicas para verificação da 
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continuidade das condições que ensejaram a concessão 
da aposentadoria; ou 

8 2º Os servidores públicos com direito a idade 
minima ou tempo de contribuição distintos da regra geral 
para concessão de aposentadoria na forma dos 89 4-A 
(aposentadoria para portador de deficiência), 4º- 
C (aposentadoria insalubridade ou periculosidade) 
e 5º (professor do ensino infantil. médio e fundamental) do 
art. 40 da Constituição Federal poderão aposentar-se, 
observados os seguintes requisitos: 

| - o servidor público municipal cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) 
anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 
exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo 
exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria: 

Il - o titular do cargo municipal de professor, aos 60 
(sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 (cinquenta e 
sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição exclusivamente em efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos. 

8 3º A aposentadoria a que se refere 08 4 C do 
art. 40 da Constituição Federal observará adicionalmente 
as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime 
Geral de Previdência Social, naquilo em que não 
conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao regime 
próprio de previdência social do Município, vedada a 
conversão de tempo especial em comum. 

8 4º Os proventos das aposentadorias concedidas 
nos termos do disposto neste artigo serão apurados na 
forma da lei. 

85º Até que lei discipline o A do art. 40e 
o inciso | do 8 1º do art. 201 da Constituição Federal, a 
aposentadoria da pessoa com deficiência segurada deste 
RPPS, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 
concedida a aposentadoria, será concedida na forma da 
Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive 
quanto aos critérios de cálculo dos benefícios. 

Art. 3º. A concessão de aposentadoria 
ao servidor municipal amparado no RPPS e de 
pensão por morte aos respectivos dependentes será 
assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham 
sido cumpridos os requisitos para obtenção destes 
benefícios antes da data de vigência desta Lei 
Complementar, observados os critérios da legislação 
vigente na data em que foram atendidos os 
requisitos para a concessão da aposentadoria ou da 
pensão por morte. 

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 

$ 1º Os proventos de aposentadoria a 
serem concedidos ao servidor a que se refere o 
caput e as pensões por morte devidas aos seus 
dependentes serão calculados e reajustados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos 
para a concessão destes benefícios. 

S 2º É assegurado o direito ao 
recebimento do benefício de aposentadoria mais 
favorável ao servidor municipal, desde que tenham 
sido implementados todos os requisitos para sua 
concessão, ou de pensão aos seus dependentes, 
calculada com base na aposentadoria voluntária que 
seria devida se estivesse aposentado à data do 
óbito. 

Art. 4º. O Poder Executivo municipal 
regulamentará o disposto nesta Lei Complementar, 
para seu fiel cumprimento. 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, especialmente aquelas 
previstas nas Leis municipais. 

Lagoa Seca-PB, 10 de novembro de 20241. 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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